
ESTADO DA PARAÍBA

CAMARA MUNICIPAL DECAMPINA GRANDE

(CASA DEFELX ARAUIO)

GABINETEDO VEREADOR NAPOLEAO MARACAIA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N. J2024

EMENTA: CONCEDE A MEDALHA DO MÉRTO

DAS ARTESE ATIVISMO CULTURAL A

JOSICLAUDIOFERREIRA DA SILVA (FORMANDO

CAL), E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1 Fica concedida a Medalhado Mérito das Artes eAtivismo Cultural a Josiclaudio

Ferreira da Silva (FormandoCal), em reconhecimento ao seu trabalho de valorização

das artesedas atividades culturais do município de CampinaGrande.

Art. 29 Esta Resolução entrará emvigor na data de sua publicação.

Art.3Revogam-seas disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande, Casa de Félix Araújo, em 13

de dezembro de 2024.

NAPOLEÃ� MARACAJÁ

Vereador

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 /2024.



ESTADO DAPARAIBA
CAMARA MUNICPAL DF CAMPINA GRANDE

(CASADE rEUK ARAUJO)
GABINETE DO VEREADOR NAPOLEÄo MARACAIA

JUSTIFICATIVA

Josiclaudio Ferreira da Silva é conhecido nas rodas de capoeira como Formando Cal.

Nascido no ano de 1973, na cidade de Campina Grande-P8, iniciou na capoeira no

ano de 1991, no grupoPalmares (MestreSabiá),soba orientação do professor Euripedes

Luiz Alves Filho, hoje Mestre Raposa (Grupo Domínio). Josiclaudio (Cal), passou pelo

grupo Ginga Brasil, sob responsabilidade do Graduado Cocada. Ingressou na Equipe

Nenê Capoeira, que posteriormente filiou-se ao grupo Abadá Capoeira. Atualmente

compõe o grupo IAIÁCapoeira na qualidade de Formando, sob a presidência e

orientaç�ão do Mestre Monay, de Santa Cruz do Capibaribe.

Formando Cal atua como professor de Capoeira, ministrando aulas desde oano de

2009,além de compor aequipe de docentes do projeto capoeira nas Escolas na cidade

de Campina Grande-PB.

Pelo exposto, reputo por demaisjustificadasas razões para que esta Casa reconheça

e preste homenagem a Josiclaudio Ferreirada Silva (Formando Cal), por meio deste

Projeto de Resolução, com a Medalha do Mérito das Artes eAtivismo Cultural, projeto

este que ofereço à apreciação dos colegas vereadores, na forma regimental edepois de
ouvido o Plenário, solicitando a devida aprovação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de CampinaGrande,"Casa de Félix Araújo", 13

de dezembro de 2024.

NAPOLEÃO�MARACAJÁ

Vereador

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.9 2024.


